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	PROJETO DE LEI N.º 067/2020
AUTOR: Vereador PAULO EDUARDO GOMES
EMENTA:  “Autoriza o Município à regular a fila única de UTI e CTI dos casos graves de COVID-19 enquanto perdurar a EMERGÊNCIA em saúde pública na cidade, com a vigência do Decreto Municipal 13.506/2020”.

PROJETO DE LEI N.º 079/2020
AUTOR: Vereador BRUNO BASTOS LESSA
EMENTA: “Altera a Lei n° 3477 de 24 de março de 2020, que dispõe sobre o auxílio financeiro temporário aos Microempreendedores Individuais em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia de COVID-19.”

PROJETO DE LEI N.º 081/2020
AUTOR: Vereador PAULO EDUARDO GOMES
EMENTA:  “Estabelece a obrigatoriedade de registro e cadastramento de dados sobre os pacientes infectados pela COVID-19, assegurada a proteção de dados pessoais, da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas”.

PROJETO DE LEI N.º 082/2020
AUTOR: Vereador BRUNO BASTOS LESSA & CASOTA
EMENTA: “Inclui o artigo 2º-A à Lei nº 3.479, de 24 de março de 2020.” 

PROJETO DE LEI N.º 087/2020
AUTOR: Vereador RICARDO EVANGELISTA LÍRIO
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE PARA QUE FÁRMACIAS E DROGARIAS ACEITEM CÓPIA DA RECEITA MÉDICA PARA REMÉDIO CONTROLADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROJETO DE LEI N.º 088/2020
AUTOR: Vereador BRUNO BASTOS LESSA & CASOTA
EMENTA: “Dispõe sobre o encaminhamento à Câmara Municipal de todas as informações pertinentes aos processos de contratações emergenciais e de celebração de convênios firmados e realizados pelo Município de Niterói enquanto perdurar o estado de emergência decorrente do surto de COVID-19.”

PROJETO DE LEI N.º 090/2020
AUTOR: Vereador Renatinho & PAULO EDUARDO GOMES
EMENTA: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de as instituições financeiras oferecerem máscaras e álcool em gel para os clientes que estiverem presencialmente em agências bancárias, e inclui o inciso XI no art. 1° da Lei 2650/09.”

PROJETO DE LEI N.º 095/2020
AUTOR: Vereador RICARDO EVANGELISTA LÍRIO
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO MEMORIAL ÀS VÍTIMAS DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).”

PROJETO DE LEI N.º 097/2020
AUTOR: Vereador PAULO EDUARDO GOMES
EMENTA: “Estabelece a obrigatoriedade da disponibilização de álcool gel no interior dos ônibus da cidade de Niterói.”




	RELATOR: Vereador Renato Cariello



	I – RELATÓRIO:


Trata-se do exame das proposições contempladas nos Projetos de Lei em epígrafe, apresentadas pelos ilustres edis, em virtude da pandemia do COVID-19, declarado pela Organização Mundial de Saúde, em pronunciamento ocorrido no último dia 11 de março, doença causada por uma espécie de coronavírus (Sars-Cov-2). 
Desde então, com a chegada do vírus ao Brasil e as primeiras transmissões comunitárias da doença, medidas enérgicas começaram a ser tomadas em todas as esferas do poder público para fins de enfrentamento da epidemia e, por consequência, também se tornou imperioso adotar medidas, por parte deste legislativo, de incentivo e proteção às pessoas que são mais afetadas pela redução da atividade econômica provocados pelas medidas de distanciamento social.
Lido na sessão Plenária, os projetos foram encaminhados para esta Comissão de Constituição e Justiça, que, em homenagem ao princípio da celeridade processual, reuniu-se em conjunto com a Comissão Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, na forma de do artigo 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, a fim de proferirem parecer conjunto acerca da Constitucionalidade e Legalidade e do plano orçamentário, bem como emitir parecer único para as proposições em epígrafe.

	II – VOTO DO RELATOR


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.
Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.
A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 
É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.
No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.
No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator.

	III – CONCLUSÃO


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final e a de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento em reunião realizada, aprovaram o parecer do relator, FAVORÁVEL aos Projetos de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 21 de maio de 2020.
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